
 
 

 
 

SÃO JOAO DO ORIENTE – MINAS GERAIS 

 

 

ERRATA – EXTRATO DE EDITAL CMDCA 001/2019 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO ORIENTE 

 

 

FICA ALTERADO TEXTO CAMPO 4.7.2 – Que passa a ser a seguinte redação – 

“Fica permitido a recondução para inscrição do processo de escolha o candidato que 

exerce a função de conselheiro tutelar a 02 (dois) mandatos consecutivos.”   

 

São João do Oriente, 14 de maio de 2019.  

 

 

Luiza Pereira Lopes 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 


